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A  T  O    N.º 103/2014 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e, 
 
 CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei nº 2.423/96 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas), 
 
 
R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, o Auditor MÁRIO JOSÉ DE MORAES 
COSTA FILHO, matrícula n.º 001.099-5A, para substituir o Senhor 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, matrícula n.º 
001.252-1A, durante seu impedimento, com base no art. 31, I, da Resolução 
TCE n.º 04/2002, no período de 1.9 a 5.10.2014. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 12 de setembro de 2014. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente, em exercício 
 
 
 

 
A  T  O    N.º 105/2014 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e, 
 
 CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei nº 2.423/96 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas), 
 
 
R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, o Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, 
matrícula n.º 001.261-0A, para substituir o Senhor Conselheiro ANTONIO 
JULIO BERNARDO CABRAL, matrícula n.º 000.898-2A, durante suas 
férias, no período de 4 a 13.9.2014. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 12 de setembro de 2014. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A N.º 312/2014-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO a solicitação do Auditor Alípio Reis Firmo Filho, na 
Exposição de Motivo,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, matrícula n.º 001.261-
0A, para realizar visita técnica junto a Prefeitura Municipal de Pão de Açúcar, 
a ser realizado em Alagoas, no período de 22 a 25.9.2014;  
 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de setembro de 2014. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente, em exercício 
 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º 313/2014-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Senhora Martha Lorena da 
Silveira Carneiro, através do Requerimento datado de 9.9.2014, 
 
  
R E S O L V E: 
 
PRORROGAR o prazo de posse da senhora MARTHA LORENA DA 
SILVEIRA CARNEIRO, nomeada para o cargo de Analista Técnico de 
Controle Externo – Ministério Público, com fulcro no art. 41, § 1º, da Lei 
Estadual 1762/86, pelo prazo de 30 (trinta) dias.  
      
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de setembro de 2014.                 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º  315/2014-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Senhor Procurador de Contas Carlos 
Alberto Souza de Almeida, no Requerimento, datado de 8.9.2014,   
 
R E S O L V E : 
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I – DESIGNAR o Senhor Procurador de Contas CARLOS ALBERTO 
SOUZA DE ALMEIDA, matrícula n.º 001.022-7A, para participar do “8º 
Pregão WEEK”, a ser realizado na cidade de Curitiba/PR, no período de 22 
a 26.9.2014; 
 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de setembro de 2014. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º 319/2014-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 
Administração, datado de 11.9.2014, 
 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora KÁTIA MARIA NEVES LOBO, matrícula n.º 
000.386-7A, para participar do  “VI Simpósio Nacional, Revisado e 
Atualizado: Questões Polêmicas da Legislação de Pessoal Ativo e 
Inativo da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
incluindo a Previdência Complementar”, a ser realizado na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, no período de 23 a 25.9.2014; 
 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente;  
 
III – DETERMINAR que a servidora apresente após o retorno à atividade, os 
respectivos comprovantes de embarque e o relatório de viagem na SEGER 
e cópia do certificado na DRH;  
 
IV- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de setembro de 2014. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº. 224/2014-Secex 
 
O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº. 04/2002 – RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2014 (ATA da 50ª Sessão 
Administrativa, de 11/12/2013, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº. 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 2/1/2014. 
 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR os servidores CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, matrícula 
nº. 000.345-0A, ANDRÉ VIDAL DE ARAÚJO, matrícula nº. 000.017-5A, 
CASIMIRO NONATO DA SILVA, matrícula nº. 000.453-7A e a estagiária 
JÉSSICA THAIS BITENCOURT CRUZ, matrícula nº. 002.0176-5, para, no 
período de 22/9 a 3/10/2014, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco, no FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FES, 
referentes às contas do exercício de 2013; 
 
II – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº. 2.423 – RI, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº. 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, sob pena de aplicação 
das medidas do art. 78, caput, da Resolução TCE nº. 4/2002 (Regimento 
Interno); 
 
IV – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho; 
 
V – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 
TCE nº. 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado, 
destacando-se ainda: 
 
a) Receber, no prazo máximo de 3 (três) dias, os processos tramitados à 

comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para as medidas disciplinares 
pertinentes. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
setembro de 2014. 
 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral de Controle Externo 
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P O R T A R I A Nº. 225/2014-Secex 
 
 
O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº. 04/2002 – RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2014 (ATA da 50ª Sessão 
Administrativa, de 11/12/2013, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº. 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 2/1/2014. 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores ANTONIO JOSÉ INÁCIO DE SOUZA, matrícula 
nº. 000.1386-2A, DANIEL HENRIQUE CALDEIRA CRUZ, matrícula nº. 
000.1523-7A e CRISTIANE CABETE LINS, matrícula nº. 000.388-3A, para, 
no período de 22/9 a 3/10/2014, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco, na SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – 
SEFAZ – UNIDADES GESTORAS Nº. 14101 e Nº. 14103, bem como no 
FUNDO PARA FINANCIAMENTO DA MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA – 
UNIDADE GESTORA Nº. 14701, referentes às contas do exercício de 2013; 
 
II – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº. 2.423 – RI, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº. 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
III – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo, contados a partir da resposta à notificação, sob pena de aplicação 
das medidas do art. 78, caput, da Resolução TCE nº. 4/2002 (Regimento 
Interno); 
 
IV – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho; 
 
V – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 
TCE nº. 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado, 
destacando-se ainda: 
 
a) Receber, no prazo máximo de 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 
servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para as medidas disciplinares 
pertinentes. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
setembro de 2014. 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral de Controle Externo 

P O R T A R I A Nº 226/2014-Secex 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais.  
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº 04/2002 RI, deste Tribunal;  
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção do exercício de 2013 aprovado na 
sessão de 2/4/2014, do Egrégio Tribunal Pleno;  
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 2/1/2014.  
 
R E S O L V E:  
 
SUSPENDER a partir do dia 23/9/2014 o deslocamento da Comissão de 
Inspeção Ordinária designada através das Portarias nºs 134/2014-Secex, 
09/06/2014 e nº 217/2014-Secex, de 4/9/2014, publicadas no DOE de 
10/06/2014 e 8/9/2014, para o Município de Anori.  
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
setembro de 2014.  
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 
 

EXTRATO 
 
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 15/2012, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e o SINETRAM – SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO 
AMAZONAS  
01. Data: 12/09/2014. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e o SINETRAM – SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO AMAZONAS. 
03. Espécie: Prorrogação de Prazo. 
04. Objeto: prorrogar por 12 (doze) meses o prazo do Contrato nº 15/2012, 
ou seja, de 14/09/2014 a 14/09/2015, modificando o prazo inicialmente 
previsto na Cláusula Oitava, com base no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
05. Valor Global estimado: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
06. Prazo: 12 (doze) meses. 
07. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº 01.331.0056.2058.0001 
– Amparo ao Servidor – Natureza da Despesa: 33904901 – Auxílio Transporte; 
Fonte de Recurso: 100. 
08. Empenho: n.º 2014NE01292, de 21/07/2014, no valor de R$ 166.666,68 
(cento e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta  e oito 
centavos), para o presente exercício, ficando R$ 333.333,32 (trezentos e trinta 
e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos), para o próximo 
exercício financeiro 
 

Manaus, 12 de setembro de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração do TCE-AM 
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CONTINUAÇÃO PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL 
PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. JOSUE CLAUDIO SOUZA FILHO, NA 16ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE MAIO DE 2014. 
 

 
RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS.  

 
PROCESSO Nº 10579/2013 - Representação contra o Prefeito do Município 
de Tabatinga, Sr. Raimundo Carvalho Caldas, por supostas irregularidades 
que teriam sido cometidas pela Prefeitura, envolvendo dedução nas Parcelas 
do ICMS, repassadas pelo Governo do Estado.  
DECISÃO: À UNANIMIDADE, nos termos da proposta de voto da Relatora, 
no sentido de que o Egrégio Tribunal Pleno desta Corte de Contas, julgue 
IMPROCEDENTE esta denúncia e aplique multa de R$ 2.192,06 (dois mil, 
cento e noventa e dois reais e seis centavos) contra o senhor Raimundo 
Carvalho Caldas, Prefeito de Tabatinga, com fundamento no artigo 308, I, a 
da Resolução TCE nº 04/20002. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de setembro de 2014. 
 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO Nº. 3842/2014 – Representação com pedido de Medida 
Cautelar, com vista a imediata suspensão do Concurso Público regulado pelo 
edital n. 01/2014 – IPAAM. 
 
DESPACHO: ADMITE-SE a presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBINAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em 15 de setembro de 2014. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de setembro de 2014 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOÃO 
LIBANIO CAVALCANTE, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 

Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°2671/2013–TCE-PRIMEIRA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº773/2012, referente à Admissão de 
Pessoal, contratação temporária, por tempo determinado de servidores para 
a Prefeitura Municipal de Maués. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de Setembro de 2014. 
                                  
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. EDSON RUI 
DE OLIVEIRA SANTOS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°727/2014–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº10777/2014, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de Setembro de 2014. 
                                  
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL - SECPLENO 

Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. CARLOS ANDRÉ DA SILVA BARBOSA Ex- 
Presidente do Instituto Sócio Ambiental Brasileiro - ISBA, acerca da 
decisão do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 
1556/2012, decidiu considerar REVEL o responsável, em conformidade com 
o preconizado pelo art. 20, § 3º, da Lei n.º 2.423/90, por não ter se 
manifestado acerca das impropriedades apontadas no processo n.º 
1556/2012 e processo n.º 3824/2010.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de setembro de 2014. 
 

 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 24/2014 - DICOP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro, fica NOTIFICADA a Empresa 
MCA CONSTRUTORA LTDA, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados na 
Notificação N.º 184/2013/DICOP – SEMINF/ EXERCÍCIO 2012, reunidos no 
Processo Eletrônico TCE nº 2388/2013 que trata da Prestação de Contas do 
Sr. Américo Gorayeb Júnior – Ex-Secretário Municipal de Infraestrutura, 
exercício 2012, ou recolher aos cofres públicos, com comprovação perante 
este Tribunal, o montante estabelecido na referida Notificação, decorrentes 
da não comprovação da boa e regular aplicação de recursos despendidos em 
obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de 
Contas, corrigido monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
setembro de 2013. 
 
 

MADSON LINO DE ASSIS RODRIGUES 
DIRETOR DICOP 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sr. ALFREDO 
BEZERRA DE PAIVA, Presidente da ACPP (à época), para no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em 
relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 
1311/2013-DEATV e da Diligência Ministerial nº 978/2013 – MP – ESB, que 
trata da Prestação de Contas, referente ao Convênio nº 24/2012, firmado 
entre a Secretaria de Estado de Cultura – SEC e a Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Paraná do Paratari II, nos autos do Processo 
TCE nº 6921/2012, em razão do despacho  exarado pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Antônio Júlio Bernardo Cabral. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de setembro de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sr. JOSÉ MARIA 
FREITAS DA SILVA JÚNIOR, Prefeito Municipal de Benjamin Constant, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados no 
Laudo Técnico Preliminar nº 1860/2013-DEATV e no Parecer Ministerial nº 
7948/2013 – MP – EFC, que trata da Prestação de Contas, referente ao 
Convênio nº 67/2011, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e 
Turismo – SEC e a Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, nos autos do 
Processo TCE nº 2170/2012, em razão do despacho  exarado pelo 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de setembro de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sr. ANTÔNIO 
GOMES FERREIRA, Ex-Prefeito Municipal de Fonte Boa, para no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico 
Preliminar nº 1533/2013-DEATV e no Parecer Ministerial nº 6451/2013 – MP 
– EFC, que trata da Prestação de Contas Parcela Única, referente ao 
Convênio nº 25/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura 
– SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Fonte Boa, nos autos do Processo 
TCE nº 4546/2013, em razão do despacho  exarado pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Josué Cláudio de Souza Filho. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de setembro de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, quarta-feira, 17 de setembro de 2014                                                                                                                                                       Ano IV, Edição nº 969, Pag. 6 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sr. ALCIDES DE 
MORAES PEREIRA, Presidente do Instituto de Preservação Ambiental, 
Social, Desporto, Ecológico do Amazonas - IPASDEAM, para no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa 
em relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 
1813/2013-DEATV e na Diligência Ministerial nº 1327/2013 – MP – RMAM, 
que trata da Tomada de Contas, referente ao Convênio nº 02/2011, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer – SEJEL e o 
Instituto de Preservação Ambiental Social, Desporto e Ecológico  do 
Amazonas - IPASDEAM, nos autos do Processo TCE nº 5666/2013, em razão 
do despacho  exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Josué 
Cláudio de Souza Filho. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de setembro de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sra. LUCIMAR 
DE SOUZA WEIL, Coordenadora do Centro de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – Cedeca Pé na Taba, para no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em 
relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 
1295/2013-DEATV e no Parecer Ministerial nº 4638/2013 – MP – EMF, que 
trata da Prestação de Contas, referente a Parcela Única do Convênio nº 
19/2010, firmado entre a Secretaria Municipal dea Assistência Social e Direito 
Humanos – SEMASDH e a CEDECA PÉ na TABA, nos autos do Processo 
TCE nº 4081/2011, em razão do despacho  exarado pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de setembro de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise 

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 20/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sr. RODRIGO 
CAMELO DE OLIVEIRA, Ex-Secretário Executivo da SEPLAN, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico 
Preliminar nº 69/2014-DEATV e no Parecer Ministerial nº 768/2013 – MP – 
EFC, que trata da Prestação de Contas, referente a Parcela Única do 
Convênio nº 05/2010, firmado entre a Secretaria DE Estado de Planejamento 
e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN  e a Associação de Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte do Amazonas - AMPEMAM, nos autos do 
Processo TCE nº 5531/2011, em razão do despacho  exarado pelo 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de setembro de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2014 
                                                       DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. EMANOEL 
SALETINO DE OLIVEIRA, Presidente da Associação de Microempresa e 
Empresas de Pequeno Porte do Amazonas, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em 
relação aos questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 
69/2014-DEATV e no Parecer Ministerial nº 768/2013 – MP – EFC, que trata 
da Prestação de Contas, referente a Parcela Única do Convênio nº 05/2010, 
firmado entre a Secretaria DE Estado de Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico – SEPLAN  e a Associação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte do Amazonas - AMPEMAM, nos autos do Processo TCE nº 
5531/2011, em razão do despacho  exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro 
Relator Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de setembro de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise 

 de Transferências Voluntárias - DEATV 
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